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EDITAL Nº 276, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 273, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025 

Torna pública a retificação do Edital n.º 255, de 

01 de setembro de 2025 referente à abertura do 

Processo Seletivo para ingresso no curso de 

graduação no em Medicina, da UNINGÁ – Centro 

Universitário Ingá, para o ano letivo de 2026. 

 

A Prof.ª Ma. Gisele Colombari Gomes, Pró-Reitora da UNINGÁ – Centro Universitário Ingá, instituição de 

ensino superior credenciada pelo Ministério da Educação por meio da Portaria Nº. 776/2016, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, considerando a Lei Nº. 9.394/96 e legislação vigente, torna pública a 2ª 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 255, DE 01 DE SETEMBRO DE 2025, referente à abertura do Processo 

Seletivo para ingresso no curso de graduação em Medicina, da UNINGÁ - Centro Universitário Ingá, para o 

ano letivo de 2026, conforme se segue: 

 

1. Fica alterado o item 3.12, do Edital n.º 255/2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

3.12 O atendimento especial acontecerá EXCLUSIVAMENTE na sede da Uningá, cujo pedido deverá ser 

realizado por meio de e-mail, até o prazo final de inscrição, ou seja as 12h do dia 03/12/2025, a ser enviado 

para vestibular@uninga.edu.br, com o assunto “ATENDIMENTO ESPECIAL – NOME DO CANDIDATO - 

CURSO”, informando detalhadamente sobre a necessidade e apresentando um atestado ou laudo médico 

válido, expedido até o dia 03/12/2025. De igual modo, a solicitação de autorização para uso de aparelho 

auditivo durante a realização da prova deverá ser enviada para o endereço de e-mail: vestibular@uninga.edu.br, 

até o prazo final de inscrição, ou seja, dia 03/12/2025, com o assunto “ATENDIMENTO ESPECIAL – NOME 

DO CANDIDATO – CURSO”, informando detalhadamente sobre a necessidade e apresentando um atestado 

ou laudo médico válido, expedido até o dia 03/12/2025. .     

2. Permanecem inalterados todos os demais itens e disposições constantes dos editais referidos. 

3. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

 

Prof.ª Ma. Gisele Colombari Gomes 

Pró-Reitora da UNINGÁ 


